
INCOMODIDADE GRAU DE 
IMPACTO PORTE SISTEMA VIÁRIO ÁREA 

01 mínimo e pequeno  G1, G2, G3, G4, G5 Transição Industrial,  
AEIS, AEIA1 

02 médio G1, G2, G3, G4, G5 Transição Industrial,  
Industrial, AEIS, AEIA1 

03 

baixo 

grande e excepcional G1, G2, G3, G4 Transição Industrial,  
Industrial 

04 mínimo e pequeno  G1, G2, G3, G4, G5* Transição Industrial,  
AEIS, AEIA1 

05 médio G1*, G2, G3 Transição Industrial,  
Industrial 

06 

médio 

grande e excepcional G2, G3 Transição Industrial,  
Industrial 

07 mínimo e pequeno  G3 Transição Industrial 
Industrial 

08 médio -- Transição Industrial 
Industrial 

09 

alto 

grande e excepcional -- Industrial 

 

INCOMODIDADE GRAU DE 
IMPACTO PORTE USO ESPECIAL SISTEMA VIÁRIO ÁREA 

mínimo, pequeno e 
médio UE3, UE4, UE7 G1, G2, G3, G4, G5 

Transição Industrial 
 
AEIS, AEIA1 10 baixo 

grande e 
excepcional UE3, UE4, UE7 G1, G2, G3, G4 

Transição Industrial 
 
AEIA1 

mínimo, pequeno e 
médio 

UE1, UE2, UE3, UE4, 
UE5, UE6, UE7 G1, G2, G3, G4, G5 

Transição Industrial 
 
AEIS, AEIA1, AEIA2 11 médio 

grande e 
excepcional 

UE1, UE2, UE3, UE4, 
UE5, UE6, UE7 G1, G2, G3, G4 Transição Industrial 

 

mínimo e pequeno UE1, UE3, UE5, UE6, 
UE7 G1, G2, G3, G4 

Transição Industrial 
Industrial 
AEIS 12 alto 

médio, grande e 
excepcional 

UE1, UE3, UE5, UE6, 
UE7 G2, G3 Transição Industrial 

Industrial 
 

13 baixo qualquer RU, RM G1, G2, G3, G4, G5 
Transição Industrial 
 
AEIS 

14 médio qualquer 
RC, Conjuntos, 
Loteamentos 
Condomínios 

G1, G2, G3, G4, G5* 
Transição Industrial 
 
AEIS, AEIA1** 

 

Zona Rururbana: é estabelecida a zona rururbana no perímetro urbano do 

município aquela composta pelas seguintes micro-regiões do sistema de 

territórios: TV 1.2, TV 1.3, TV 3.1, TV 3.2 e AR 1.1. São destinadas também às 

atividades de caráter agrosilvopastoril de baixo e médio grau de impacto em 

mínimo e pequeno portes, além das atividades de extração de areia e argila. 

Área Industrial: são as porções do território do município, em zona urbana, 

destinadas prioritariamente às atividades de caráter industrial nos seus diversos 

portes e impactos, além de atividades de outras naturezas com portes grande e 

excepcional, conforme explicitado nas tabelas de incomodidade. Nestas áreas, o 

uso residencial é proibido. 

Área de Transição Industrial: são as porções do território do município, 

em zona urbana, situadas ao longo de vias do sistema viário do município, 

existente e planejado, destinadas à compatibilização de usos industriais nos 

diversos impactos e portes mínimo, pequeno e médio com os demais usos, 

inclusive o residencial, promovendo a possibilidade de instalação de atividades 

geradoras de renda e atratoras de populações residenciais. 

Área Ambiental: são as porções do território do município, em zona 

urbana, caracterizadas como Áreas Especiais de Interesse Ambiental, cuja 

utilização por qualquer atividade fica condicionada aos diversos níveis de proteção 

adotados na legislação. 
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